
ESTADO OA PARÂÍBA
PREFEITURÂ }IT,,iIICIPAL DE DUAS ESTMDAS

COTTISSÃO PER'4A E ÍE DE LICITAçÃO

EDITAL - Licitação
lrcrmçÃo Ne w1,12o22
iíODALIDADE: TOHADA DE PREçoS
TIPO: MENOR PREço

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITUM MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS
RUA DO COMERCÍo, 23 - CENTRO - DUAS ESTRADAS - pB,
CEPt 5A.265-000 - Íê1.: (83) 9975A-0654 WHATSAPP.

O Órgão Rêalizador do CertaÍle acima qualificado, inscrito no CNpl 08.787. OL2/OOO;-L}, doravante denominado
simplesmente oRc, torna púb1ico para conhecimênto de quantos possam interessan que fará realizar atnavés
da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente Co!Íissão, as Olr:oo horas do dia
07 de ttarço de 2922 no endereço seguinte: Sêcretania llunicipat de Educação, localizada na Rua verêador
lader Gondim, s/N, c€ntro, ouas Estradas - PB, licitação na modalidade Tomada de Preços ne ooaol/ 2022,
tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de âcordo com este instrumento e
em observáncia a LêÍ Federal ne 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezenbro
de 2006j e l.egislação perti.nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme
os critérios e procêdimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação
de uma empnesa especializada no ramo de construção civi1, para empreitadâ por menor preço global:
pavimentaçâo de estradas vicinais, localizadas no sítio Estacada, flunicÍpio de Ouas Estradas - pB,
referente ao Contrato n" 7073965-05/ 2O2O.

1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação; Contratação de uma êmpresa especializada no ramo de
construçâo civil, para empreitada por menor preço gtobal: pavimentação de estrâdas vicinais, locatizadas
no sítio Estacada, Município de Duas Estradas - Pg, referentê ao Contrato no 1073965-0512020.
1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontcan-se devida ente detalhadas no correspondente
Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
específicações técnicas e informações complementanes que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:
PeIa necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específicâ - Contratação de una empresa
especializada no ramo de construção civil, para empreitada por menor pneço globat: pavimentação de
estradas vicinais, localizadas no SÍtio Estacada, Município de Duas Estradas - PB, referente ao €ontrato
no 1O73965-05/2020 -, consj-dêradã oportuna e imprêscindivel, bem como relêvante nedida de interesse
púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pentinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e mêtas definidas nas feFramentâs de planejamento aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratanento diferenciado e simplificado
para as llicroempresas e Empresas de Pequeno Ponte, nos termos das disposlçôes contidas no Art. 47, da
Lei Complenentar ne !2312006, por não enquadran-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art--48, como

também, não ser oportuno aplicar a exigênciã facultada no inciso II, do mesno artigo, visto estarem
presentes, isolada ou sinultaneanente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido
diploma Iegal. Flca, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei ne. 123/96.

2.O. DO LOCAL E DATA E DA I}IPUGMçÃO DO ÉOIÍAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do
objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissâo até às 09:00 horas do dj.a g7 de natço de 2622,
no endereço seguinte: se€retaria lturicipal de Educação, localizada na Rua vereador lader GoDdiÍl, s,/il,
centro, Duas Estredas - PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para
abertura dos referidos envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitaçâo, senão prestados nos horários nomlais de
expediente: das 08:00 as 13:ôO horas.
2.3. Qualquer cidadão é parte legÍti.ma para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade
na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinênte, devendo protocolar o pedido, por escrito e-dirigida
a Comissão, até 05 (cinco) dias útêis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
2.4. Caberá à ComÍssão, auxiliada pêlos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e

seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias útêis, considerados da data êm rquefoi devidamentê recebido o pedido. \
2.5. Decairá do direito de impugnar os tenmos do ato convocatório deste certame perante a administra\ã9./
o licitante que não o Íizet, por escrito e dirigida a comissão, até o segundo dia útil que anteceder\á'^

\



abertura dos envelopes con as pr-opostas, as falhas ou lrregularidades que o viciariam, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.6. A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:
2.5.1. Protocolizando o originel, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte
endereço; Rua do Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB.

3.O. DOS ELEÍiIEI{TOS PARA LICTTAçÃO
3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes eleneítos:
3.1.1. ANEXO I - TER}O DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçôES,;
3.1.2. ANEXO II - Í.IODELOS DE DECLARAçÔES;
3.1.3, ANEXO III . MODELO DO TERMO DE RENúNCIAJ
3.1.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2. A obtenção do instrumento convocatório sêrá feita da seguinte formã:
3. 2. 1. Pelos sites : http : //duasestradas. pb. gov. brl; www.tce. pb. gov, br.
3.3.o Projeto Básico nefenente ao objeto ora licitado está dísponibilizado junto à comissão nos horáFios
normais de expediênte, até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes
habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos interessados, inclusive em meio
magnético, obsenvados os procedimentos definidos pelo ORC,

4.0. DO SUPORTE LEGÂL
4.1' Esta licitação reger-se-á pela Lei Fede.al ne 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei Complementar ne
123, de 1'4 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normasj que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.O. DO PRÂZO E mTAçÃO
5.1. o prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades
do ORc, e quê admite pnorrogação nos casos previstos pela Lel 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissâo da Ordêm de Serviço:

Início:5 (cinco) dias;
Conclusão: 6 (seis) meses.

5.2. o prazo de vigência do correspondente contrato será detênminado: 6 (seis) meses, considenado da
data de sua assinatura.
5.3. as despesas decorrentes do objeto deste certame, comerão por conta da seguinte dotação:
Recursos:
Contrato Caixa Econônica Federal n" fO73965 -Og /2920
Recursos próprios lilunicípio de Duas Estrêdast 08.OO - 26,7A2.2OO4.LO3Z - jSO. - 4.4.gO.S7.Ot

6.0. DÂS C(»DIçÕES DE PARTICTPAçÃO
6.1. Poderão particÍpar deste certame, os licitantes dêvidamente cadastrados no Núcleo de cadastro de
Fornecedores da Secretária de Administração, sedlado nesta cidade; ou que atenderem a todas as condições
para cadastramento até o têrceiro dia anterior à data prevista parô o recebimento das pforostas, cuja
regularidade será observada, em qualquer das hipótêses, exclusivamente medlante apresentação- do Registro
de Fornecedores, ou equlval€nte na forma da 1e1, eflitido pelo referido órgão, em plena validade;
6.1.1. Ao reguerer inscrição no referido cadastro, ou atualização destê, a qualquer tenpo, o interessado
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exlgências dos fncisos I ê IV, do Art. 27, da Lei
4.666/93. E este poderá ser requerido via e-mail: prefeituradeduasestradas . pb€gnail. com.
6.2. 0s proponentes deverão entregar a Comissão, no prazo determinado, dois envelopes fechados indicando,
respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPoSTA DE PRÉçoS, devidamente identificados nos termos definidos neste
instrunento convocatórío.
6.3. Á participàção neste certane é aberta a quaisquer interessados, irclusiye as iricroenpresãs, Epresas
de Pequeno Porte e Equipa.ados, nos ternos da legislação vigente.
6.4. Não poderão panticipar os interessados que se encontnem sob o negimê falimentar, empnesas
estrangeiras que não funcionem no paÍs, nem aqueles que tenham sldo declarados inidôneos pãra 1icitar ou
contratar con a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito delicitar ê contratar com o ORC.
6.5. Os l"icitantes que desejarem enviãr seus envelopes Documentação e Proposta de preços via postal -
com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbul.o deste
instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - Luis Carlos Malaquias da Si1va. Não sendo
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serâo aceitos e olÍcitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.6. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopês junto a cooissão, sem a permanência
de representante credenciado na respêctiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição
pana sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da declaração expressa de renunciar ao dlreito
de interpor recurso e ao pnazo correspondente relativo à Fase de Hâbilitação, concordando com o
prosseguirento do certaoe, previsto no art. 43, rrr, da Lei 8.666/93, conforme íodelo - Ánexo rrr.
6.7. É veddda à participâção em consórcio.

6.8. coNDIçõEs ESPEcÍFrcas: o ticitante deverá atender aos requisÍtos abaixo e os respectivos
co provantes, obrigatoriamente, integrarão os êlementos do envelope DOCUIENTAçÃO:

6.8.1. comprovação de garantiã, que deverá ser emitida até o último dia útil quê anteceder a lici
ficando a cnitério do licltante envia-la via e-naiI até as 17:oo horas do ú1timo dia que antece
licitação e receber ã conprovação de prestação emitida pelo ORC também viê e-mail, ou incluí-la d

ção,



do envelope de habilitaÇão, obedecendo a data limite de emissão, A garantia será no valor equivãlente a

R$ 2.M7,9a. Cabepá ao licitantê optar por uma das sêguintes modalÍdades de ganantla: a) caução em

dinheiro ou em títulos da dÍvida púb1ica, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistêma centralizado de 1íquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministé.io da Fazenda; b) seguro garantia;
c) fiança bancária. A neferida garantia deverá ser nepassãda ao Setor Financeiro do ORC ou outno informado
pêIa comissão, o qual emitirá o Í'espectivo documento de quitação, válidg até o seu resgate que somente
poderá ocorren cinco dias úteis após a homologação da presente licitação.
6.8-2- Compnovação dê que o licitante tem pleno conhecimento das condições nelativas ã natureza da obra
ou serviços a serem executados, feita através de declaração formal assinada pelo seu responsáve1 técnico,
contendo a identificação da empresa e do signatário, locâ1 e datã, e basicamente com os seguintes termos;
"DECLARAI'IOS sob as penalidades da lei, de que temos pfeno conhecÍmento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos nelativamente ao objeto da Tomada de Preços ne 6àOOL/2O22, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quãisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB".
6.8.2.1. No caso do licitante desejar realizar una visita ao local da obra ou serviços cofl o acompanhamento
dê um nesponsável do oRc, deverá comunicar previamente a comissão com a devida antecedência, observado
o prazo máximo para realização da referida visita, necessária pãra que seja feito o agendamento junto ao
setor competente do órgão.
6.8.3. Comprovação de capacidade técn ico- profis sional, feita através de atestado fonnecido por pessoa
jurídica de direito púb1ico ou pnivado em nome do Responsáve1 Técnico designado pelo licitante,
devidamente registnado junto a entidade profissional competente, demonstrando a exêcução de serviços com
características semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, abaixo discriminada.
O neferido atestado só será aceito sê acompanhado da correspondente certidão de Acervo Técnico - CAT

enitidâ pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da compnovação de que o referido
Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do
presente certame, Ta1 comprovação podená ser feita através da apnesentação de qualquer un dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada
ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela
legislação (ivi1 comum, devidamente registrado no regístro público, nos termos do Art. 221, da Lei
Federal ne lO.406, de 10 de janeino de 2OO2t c) contrôto social, alteração contratual ou equivalente na
forma da 1ei, quando o responsáve1 técnÍco for sócio da empresa. senão admitidos os atestados referentes
à execução de obnas ou sêrviços similares de complexidade tecnológica ê operacional eguivalente ou
sUPEr,iOl. A: PAVIIi'ENTAçÃO Eü PÀRALELEPÍPEDO SOBRE CO].CHÀO DE AREIA REJUNIÁDo COI.í ARGÁ'4ÁSSA DE CI'4ENTO E

ARElA.

7.O. DA REPRESENTAçÃO E 0O CREOEITCTÂI.EnTO

7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciãmento junto a Comissão, quando for o caso, através
de um representante, com os documentos que o creden€iam a participar deste procedimento licitatório.
cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
certame na forha pnevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente pon outro devidamente
credenciado,
7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1, Tratando-se do representante 1egal; o instnumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando
for o caso, devidanente registrado no óngão competênte, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer dirêitos e assunir obrigaçôes em decorrência de tal investiduraj
7.2.2. Tnatando-se de pnocurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para finmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e pnatican todos
os demais atos pertinentes ao certamej acompanhada do correspondente instrumento de constituj.ção da
empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração
seja particular devêrá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3. o representante lega1 e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que
contenha foto.
7.3, Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão púb1ica - em original,
por quôIquer processo de cópia êutenticada pon cartório competente ou membro da Comissão.
7.4. 

^ 
nãa apresentaçâo ou ainda a incofeção insanávêI de qualquer dos documentos de caedenciamento

impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente centame. Esta ocorrência nào
inabilitará sumariamente o conco.rente, apenas perderá o direito a nanifestar-se nas conrespondentes
fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá regularmente do referido concorrente seus
envelopes, declaraçôes e outnos elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados
na forma definida neste instrumento,

8.O. DA HABILIÍAÇÃO
8.1. os documentos necessários à habilitação dos Iicitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via,
dentro de envelope lacnado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNIC]PAL DE DUÁS ESTRADAS

DOCUMENTAçÃO - TOI4ADA DE PREçOS N9 AOOOT/2022
NOME PROPONENTE

ENOEflEçO g CtíPl DO PROPONÊÍ{rE

O ENVÉLôPE DOCUMENÍAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:



8.2. PESSOA ]URIDICA:
8.2.1. Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instnumento.
8.2.2. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa luridicâ - cNPl.
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou rnunicipal, relativo à sede do
licitante.
8-2.4. Àtô constitutivo, êstâtutô ou contFato so.ia1 em vigor, dêvidamentê rêgistrado, êm sê tratando dê
sociedades comerciai.s, e, no cô50 de sociedades por ações, acompanhado de documentos de ê1eição de seus
admin i st radores . fnscriçâo do ato constitutlvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercíaio. Decreto de auiorização, em se tratando de emprêsa ou sociedade estnangeira em

funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atlvldade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual, Estas exigências
não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de
forma regulãr nos tenmos do pnesênte instrumento convocatónio, a referida documentação solicitada neste
subitem.
8.2.5. BàIanço patri.$onial e demonstraçõ€s contábeis do último exêrcício sociêI, ja exigtveis e
apresentados nô forma da 1ej-, coin indicação das páginas correspondentes do livno diário en que o mesmo
5e encontra, bem como apre5entação dos competentes termos de abertura e encerramento, a5sinados por
profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição
por balancetes ou bafanços provisórios. Tnatando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela
que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro àno de existência no prazo 1ega1, poderá
apresentar o BalêÇo de Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta
comercial competente.
8.2.6. RegularÍdade pana com a Fazenda Federaf - Centidão Negativa de Débi.tos Relativos aos Íributos
Federais e à Dívida Ativa da União,
8.2.7. certidões negativas das Fazendas Estaduã1 e Municipal da sêde do licitante, ou outro equivalente,
na forma da 1ei.
8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos penante a lustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas CNDT, nos termos do Íitulo VII-A da Coosolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decneto-Lei ne 5.452, de Ie de maio dê 1943.
8.2.9. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7e, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal - Art. 27, Inclso V, da Lei 8.666/93:, de superveniência de fato i peditivo no que diz respeito
à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusul.as e condiçôes do presente instrumento
convocatório, confonme modelo - Anexo II.
8.2.10. Te.no de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem reprêsentante credenciado
e desejar renuncia. ao direÍto de intenpor recurso e ao prazo nespectivo nelativo à Êase de Habilitação,
concordando con o prosseguimento do certane licitatório, conforme modelo - Anexo III.
8.2.11. Registro ou inscriçáo, en .o$patibilidade coú o objeto do presente certafie, do ficitaíte e seu5
nesponsáveis técnicos, quando for o caso, frente ao conselho negional de fiscalização profissional
conpetente, da região da sede do licitante.
8.2,12. prova de inscrição no Cadêstro Nacional de Pessoa lurídicê CNPI, emissão com no máxlmo 60
(sessenta) dias da data prevista pana abertura das propostas.
8.2.13. Comprovação de regularidade relàtiva ao Fundo de Gârantia por Tempo de Serviço FGÍS-CRF,
apresentando a cornespondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federê1, re s pect ivamente ,

8.2.14. cêntidão negativa de Êalência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, a
ausência de prazo de validade expressa, a sua emissào nào deverá ser superior a 90 dias a contar da data
prevista para abertura da(s) proposta(s).

8.3. Documentação específica:
8.3.1. Comprovação de prestação de garantia - item 6.8.1.
8.3.2. Comprovêção de pleno conhecimento das condições da obra ou serviços - item 6,8,2-
8.3.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6,8.3.
8.3.4. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3e da lei !23/06, se for o caso,
sendo considerado microenpresa ou empresa de pequeno ponte e recebendo, portanto, tratamento difenenciado
e simplificando na forma dêfinida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá se. feita através da
apnesentação de qualquer uÍn dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
fonflalmente assinada pelo profissional da área contábl1, devidaflente habilitado; b) certidão simplificada
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na formê dà legislação pentinente. A
ausôncia da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste ca50 para comprovação do
enquàdnamento na forma da legislação vigente, não é suficiênte motivo para a inabilitação do licitante,
apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado
a ME ou EPP, prevístos na Lei 123106:
8.3.4.1.4 Comissão podená promover dl1igência, na forma do Art. 43, §3s, da Lei A.666/93, destinada a
esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado mlcroempresa ou empresa de pequeno porte.

8.4- 0s documentos de Habllitação deverão sêr organizados na ordem descrita neste instrumento, precêdidos
por un indice cortespondente, podendo ser apresentados en original, por qualquet" processo de cópia
ãutenti.adô por cartório competente, membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial,
quando for o caso. Êstando perfeitamente 1egívÊis, sen conter borrôes, rasuras, emendas ou entrelinhas,
dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente Iacrado e indevassáve1. Por ser ÂpenÊs
uma forflalidade que visa facilitan os trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitirí o
Iicitante. \t/'\-"1
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8.5. A Ía1ta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão nê lmprensa
ofÍcial, a apresentação de docuínentos de habilitação fora do envelope especÍÍico, tornará o respectivo
licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será conprovada nos

endereços eletronicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Conissão, a docuÍÍentação
cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pefo licitante, quando for o caso.

9.6. DA PROPOSTA

9,1. A pnoposta deverá ser êpnesentada efl 01(uoa) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicaçôes no anverso:

PREFETTURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PROPoSTA DE PREÇOS - TOMADA DE PREçOS Ne OOO0T/ 2022
NOME DO PROPONENTE

ENDEREçO E CNP] DÔ PROPONENTE

O ÊNVÉLOPE PROPoSTA DE PREç05 deverá conter os seguintes elementos:

9.2. Proposta elabonada êm consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes dêste
instrumento e seus elementos - Anexo f -, em papel tlmbrado da empnesa, quando for o caso, assinada pon
seu representante legal, contendo no correspondente iteÍn cotado: discriminação, quantidade e valores
unitário e tota] expressos em algarisDos, acorrpanhada de:
9.2.1. Planilha de quantitativos e preços;
9.2.2. cronograma físico-financeiro compatÍvel com o prazo de execução dos serviços;
9.2.3. Composição de custos Unitários contendo, inclusive, o detalhanento da composição e da taxa de
Bonificação ou 8enêfÍcio de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como
o detalhamento dos encargos so(iais;
9.3, Havendo alguma incorreção na composição de Custos Unitári.os da melhor propostê selecionada, será
concedido o prazo de O3 (três) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao nomento em que o licitante
for deçlarado vencedor, prorrogáveis por igual perÍodo, a crltério do ORC, para apresentação de outra
composição, escoimada das causas que ensejanam a respectiva incorneçâo verificada.
9.4, A nâo apresentação de nova composição devidamente corrigida, no prazo acima previsto, implicará
decadêncía do direito à contratação, sen prejuízo das sançóes previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93,
sendo facultado ao ORC convocar os li.ltantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, desde que atendidas as mêsmas exigências com relação a composição, e em iguais condiçôes
propostas pelo primeiro classÍficado, inclusive quanto ao preço) ou revogar a lícitação.
9-5. Será cotado ui! único preço, marca, modelo para cada itefl, corÍ a utilização de duas casa5 decimais"
Indicação en contrário está sujeita ã conreção obsêrvando-se os seguintes cnitérios:
9.5.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
9.5.2. Excesso de digitos; sendo o primeiro dÍgito excedente nenon que 5, todo o excesso será suprinido,
câso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para nais e os demais itens excedentes
suprimidos.
9,6. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma +í si co-finan ceiro e a Composição dê Custos
Unitários, devênão ser assinadas por Rêsponsávef Técnico da empresa- Propostas que ap.êsentem o mesmo

Responsáve1 Técnico serão desclassificadas.
9-7. Faca estabelecido que após divulgação da proposta vencedora, o licitante deverá envian por e-maif
as Planilha de quantitativos e pneços; a Composição de Custos Unitánio contendo, inclusive, o detalhamento
da composição de Lucnos e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (quando está
for pertinente no projeto) e,n arquivo de FORMATo EXCEt, ESCLARECIMENÍO: A referida exigência não sendo
cumprida, não terá como o(a) responsável técnico(a) Engenheiro(a) clvil do ORC, confenin todas as
planilhas citadas, inclusive a composição do LDI e seus respectivos percentuais unitários, que é uma

exigência contida no edital e ponto de fiscalizaÇão e conferência dos Órgãos Fiscalizadores Icom condão
de fiscalizar o ORc] por isso, a ausência do cD contendo os arquivos citados, culninará na desclassificação
da proposta ldo licitante] e seus anexos, pela lnviabilidade de se conferir unitaniamente os percentuais
aplicados em cada iten presente nas planilhas, Além de ser una
F i sc a l izadores /Ga rantidores Federais perante a Administração.

exigência dos órgãos

9.8.A proposta (seguindo as orientações contidas nos anêxos do edital) deverá ser assinada pelo
Responsável Legal (pontador dos direitos: ProprietárÍo ou Administrador(es) ou procurador, quando for o
caso, devidamente(es) comprovado(s). lá nos anexos que completatn ã pnoposta: Planilha de quantitativos
e preços; Cnonograma físico-financeiro con o prazo de êxecução dos serviços e a Composição de custos
Uni.tário contendo, inclusivê, o detalhamento da cotrposição de Lucros e Despesas Indiretas - LDI e dos
respectÍvos percentuais praticados deverão serem assinados [sobre carimbo p.óprio ou local específico
com seus dados] pelo responsável técnico da êmpresa IProfissional qualíficado e conpetentê err

fiscalizar/monitorar/aconpanhar a execução da empreitada contratada].
9.9.4 proposta deverá ser redigida em 1íngua portuguesa e em moeda nacional, êlaborada com clareza, sen
alternativas, rasuras, enendas e/ou ertrelinhâs. Suas folhas rubricadas e a últifla datada e assinada
pelo responsáyeI, con indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou
execução, das condÍções de pagamento, da sua validade que não poderá se. inferior a 60 días, e outras
informaçôes e observações pertinentes que o licitante julgan necessárias.
9.10. Existindo discrepãncia entne o preço unitário e o valor tota1, resultado da multiplicação d

unitário pe1ô quantidade, o preço unitário prevalecerá.



9.11. Flca estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo pnoduto ou serviço,
prevalecená o de menor vê1or.
9.12. No caso de alteração necessária da proposta feita pela comissão, decorrente exclusivamente de
incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionêlidade, bem como na
multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
9.13. a não indicação na propo5ta dos prazos de entrega ou exe(ução, das condições de pagamento ou de
sua validade, ficaná subentendido que o licitante ãceitou intêgnalmentê ãs disposiçôes do ato convocatónio
e, portanto, serão consideradas as deterniflaçôes nefe contidas pa.a a5 referidas exigências nâo sendo
suficiênte íotivo para a dêsc]ãssificação da pnoposta.
9.14. É fâcultado ao li.itante, apresentar a proposta no próprio modêlo fornecido pelo oRc, desde que
esteja devidamente preenchido.
9.15. Será dêsclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.
9.16. INFORMçÃO COMPLEMENTAR: entender-se-á como PROPOSTA DE PREçOS todos os elementos que influenciam
ou auxiliam na sua confêcção, portanto, a proposta é conposta pon todos os itens relacionados a êste
tópico IPROPôSTA DE PREÇOS] e deverá atender todas as disposiçôes elêncàdas e exigidas nos itens acima
IPRTNCÍPrO DA VTNCUTAÇÃ0 aO rN5ÍRUT.1ENTO CONVOCATÓRrO] .

10.0. DO CRIÍÉRIO PARA ]ULGAIIENTO
10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do presente
instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente iten cotado, relacionado no
Anexo 1 - Termo de Referência , na coluna código.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecj.do o disposto nos Arts.
44 e 45 da Lei Complementar 723/06 e no Art- 3e, §2e, da Lei 8-666/93, a classificação se fará através
de sorteio.
10.3. Na presente 1Ícitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte.
LO.4. Pa,"a efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situaçôes em que as
propostas apresentadas peLas micnoempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até aO% (dez por
cento) superiores à proposta rnais bem classificadê.
10.5. ocorrendo a sltuação de empate conforme aclma definida, proceder-se-á da seBuinte Íorma:
10.5.1.4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais ben classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela conside.ada vencedora do centame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;
10.5.2. Não ocorrendo a .ontratação da micnoempresa ou empresa de pequeno po.te, na foroa do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate
acima definida, na ordem de classificação, para exercÍcio do mesmo di.eito;
70-5-3- No cãso de equivalên(ia dê vafores aprêsentados pe-lês microerrpresas e enpresas de pêqueno porte
que se encontren no intervalo estabelecido como sj.tuação de empate, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que prj.meiro podêrá apresentar melhor oferta.
10.6, Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de
enpate e assegurado o tratamento diÍerenciado a microenpresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitêdo
sená adjudicado en favor da proposta originalmente vencedora dô centarne.
10.7, A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor ofe.ta inicial
não tiver sido apnesentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.O. DA OROEÍit DOS TRÂBALHOS

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será obse.vada nênhuma tolerância
quanto ao horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2. Declanada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos
intenessados. Somente participará ativaflente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessan.
11.3. o não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivaÇão dê
reuniâo, sendo que, a simp.les participação neste certame implica na total aceitaçâo de todas as condiÇôes
estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentaÇão de documentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer eleoento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação.
11.5. A Comissão receberá de cada repnesentante os envelopes Documentação e P.oposta de Preços, e
rubricãrá juntarnente com os panticipantes os fechos do segundo.
11-6. Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos
licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnaÇões levantadas deverão ser
comunícêdas a comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11,7. Prossegui.ndo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas
pelos licitantes, dando-lhes ciência, en seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se
assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante
publicação na imprensa oficÍa1 ou ainda emitindo aviso por êscritoJ observada, nestes casos, a devida
antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
11,8. Oconrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorner na Fase de Habilitação,
conforne previsto no Art. 43, IIt, da Lei A.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes
Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observâncla ao pnazo necursal estabelecido na
legislaÇão pertinente.
11,9. O envelope Proposta de Preços, devidâmente fechado e lacrado, será devolvido ao licÍtante
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

\ ,,
\,,7'

'J



11-10. Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instnumento, a Comissão procederá
então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habllitados, rubricará o
seu conteÚdo e facultará o exaoe da documentação neles contidas a todos os participantes, os quais
poderão efetuar inpugnações, devidamente consignâdas na Atâ dê r-êunião, quando fon o caso.
11.11. A Comissão examinará gs elementos apresentados, as observaçôes eventualmente apontadas,
declarando, em segúída, vencedor o licitàntê que, atendldas as exigências e considerados os cnitérios
deÍinidos nêstê instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.
u".1-2. oa reunião lavrar-se-á Ata circun stanciada, na quaf serão registradas todas as ocorréncias e que,
ao Íinal, será assinada pela CoÍnissão e licitantes presentes-
11.13. Efl decorrência da Lei Complementat !21/06, a conprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
nicroempresas e empresês de pequeno porte somente será exigida pal.a efeito de assinatura do contrato,
observando-se o seguinte procedimento:
11.13.1. As microempresas e empnêsas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação êxigida para comprovação de negularidade fiscal e trabalhlsta,
dentre os documentos enumêrados nêste instrumento para e{eito de Habilitação ê integ.antês cio envelope
Documentação, mesmo que esta ãpresente alguna nêstrição;
11.13.2. Havendo alguma restriÇâo na comprovação da regularidade {isca1 e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 ((inco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for
declanado vencedor, prorrogáveis pon igual período, a critério do ORC, para a regulanização da
documentação, pagamento ou parcelanento do débito, e emissão da eventuâis certidões negativas ou positivas
com efeito dê certidão negativa;
11.13,3. A não-regularizaÇão da documentação, no prôzo acima previsto, implicará decadência do direito
à contrêtação, sem prejuÍzo das sançôês previstas no Ant, 81, da Lei 8.666,/93, sendo facultado ao ORC

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrêto, ou revogar
ê licitação.
11.14. os documentos apresentados pelos licitêntes no Credenciamento e os elementos constantes dos
envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão e anexados
aos autos dc processo. No mesmo contexto, o envelope Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante
i.nabilitado que não Íor retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos
da data de homolo8ação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0. DO CRITÉRIO DÊ ACEITABILIDAT'E DE PREçOS

12.1.. Havendo proposta com valor pana o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Especi íi cações, na coluna (ódigo:
12.1.1. Superior ao estimado pelo oRC, o item será desconsiderâdo; ou
!2.1.2. Con indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexeq uibi lidade, pelo critério definido
no Att- 48, IÍ, §1s, da Lei 8-666/93, em ta1 situãção, não sendo possívêl a imêdiatê confirrítdçào, poderá
ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-1he facultado o prazo de
a3 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parámetros do mesmo Art- 48, II,
sob pena de desconsidêração do item,
12.2. Salienta-se que tais ocornênciês não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item correspondente.
12.3. O valor estimado que o oRc se propôe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência
-, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a serem
executados, referente ao correspondente item, está devidamente intormado neste instrumento convocatório
- Anexo Í.

13.O. DOS RECURSOS

13.1. Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos têrmos do Art. 109 da

Lei Fedêral ne a.666/93.
13.2. O recurso será dirigido à autoridade superior do oRC, por intenmédio da Comissão, devendo ser
protocolizado o originaf, nos horários normais de expediente das oSràg as 13:oo horas, exclusivamente no

seguinte endereço: Rua do comercio, 23 - Centro - Duas Êstradas - PB.

14.O. DA H(}.IOLOGÀçÀO E AD]UDICÂçÃO
14.1. Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitiná relatório concfusivo dos
t.abêlhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autori-dade superior do ORC, juntamente com os elementos
constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respêctiva licitação, quando for
o caso.
14.2. A autoridade superior podená, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do oRC,

discordar e deixan de homologar, total ou parcj.almente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar
ou considerar nula a LicitaÇão, desde que apresente a dêvida fundamentação exigida pela legislação
vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.O. DO CONTRATO

15.1. Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notiÍicado para,
dentro do prazo de A5 (cinco) dias consecutivos da data de necebimento da notiflcaçào, asslnar o

respectivo contrato, quaodo for o caso, elaborado em conformidade coo as modalidades permitidas pela Lei
Fedenal ne 8.666/93, podendo o mesno sofrer altenações nos tenmos definidos pela referida norma.

15.2, Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocornendo esta dentro do prazo de validade
de sua pnoposta, o licitante penderá todos os dineitos que porventuna tenha obtido como vencqlor da

Iicitação. !
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15.3. É permitido âo ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no

prazo e condições estabelecidos, convocar os lici,tantes remanescentes, na ordem de classificação, para

fazê-10 em igual prazo e nas mesnas condiçôês do licitante vencêdor, inclusive quanto ao preço, ou

revogar a presente licitação.
15.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinãdo pelo licitante vencêdon, poderá ser afterado com

a devida justificatlva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entne as partes, nos casos
previstos no Art. 65 e será nescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77' 78 e 79'
todos da Leí a-666/93; e executado sob o rêgimê dê êmpnêitada por pnêço globâ1.
15.5. O contnatado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizenem nas obnas, até o respectivo limite fixado no art. 65, § 1e da Lei 8,666/93. Nenhum

a.réscimo ou supnessão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.
15.6. A diÍerênça percentual entre o valor g1oba1 do contrato e o preço g1oba1 dê reÍerência não poderá
ser reduzida em favor do Côntrêtado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
15.7. Na hipótese de celebração de aditivo: contrãtuais para a inclusáo de novos serviços, o preçg de55es
serviços será calcú1ado considêrando o custo de referência e a taxa de BDI especiflcada no orçamento
base da lici-tação, subtraindo desse pneço de referência a diferença pêrcêntual entne o valor do onÇarnento
base e o valon g1oba1 do contrato obtido no certame, com vistas a garantir o equilíbrio econômico
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo Contratado.

16.0. DAS SANçõES AD|4Ii'IÍSTRÂÍIVAS
16,1. A recusa injusta em deixar de cumprin as obrigações assumidas e preceitos fegais, sujeitará o
Contratado, ganantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ants- 86 ê 87 da Lei
8.666/93t a - advertência; b - nufta de mora de a,5% (zero vírgu1a cinco por cento) apli"cada sobre o
valor do contrato por dia de atraso nê entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de 70% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporánia de partícipar em licitação e impedimento de contratar com a Adflinistnaçào, por prazo
de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contnatar com a Administração
Púb1ica enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pnomovida sua neabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
16,2. Se o valor da multa ou indenização dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contnatado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vien
a faze. jus, acresçido de juros moratórios de 7% (úÍt por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judi(ialmente,
16.3. Após a aplicação de quaisquer das penalidades p.evistas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e pub-licado na imprensa oficiai, excluÍdas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro conrespondente.

77.O. OA COi|PROVAçÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIiiIÊNTO DO OBIETO
17,1. Executada a presente contnãtaçâo e observadas as condiçôes de adimplemento da5 obrigaçõês pactuadas,
os procedimentos e prazos para neceber o seu objeto pelo oRc obedecerão, conforme o caso, à disposições
dos Arts. 7] a 76, da Lêi a.666/93.

18.0. DO PÂGAIíENÍO
18.1. o pagamento será eÍetuado medíante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Conforme execução de cada etapa Iserviços], mediante boletin de
medição advindo de fiscalização de profissional competente em conformidade ao cnonograma de execução.
18.2. 0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo
com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre en conforÍnidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
18.3. Nenhum valor será pago ao contnatado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que the fon iÍnposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o
pagamento pendente, sem que isso gene direito a acréscioo de qualquer natureza.
18.4- Nos Casos de êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contnatado
não tenha concorrido de alguma forna para o atraso, será admitida a compênsação financelra, devida desde
ê data limite fixada parâ o pagamento até a datê correspondente ao efetivo pagãmento da parcela. 0s
encargos moratórlos devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratóriosjN=númenodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordapancelaaserpaga;eI=Índicedecompensação
financeira, assio apurado: Í = (TX + 7OO) + 365, sendo TX = pencentual do IPCA-IBGE acuoulado nos últimos
doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótesê do
refenido Índlce estabelecido para a compensaÇão Íinanceina venha a ser extinto ou de qualquêr forma não
possa flais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detêrminado pela legislação
então em vigor.

].9.A. DO R EA] USTAIII E I{TO

19.1. os p.eÇos contratados são fixos e irneajustáveis no prazo de um ano.
19,2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer rêajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional
da Construção Civil - INCC acumuLado, tomando-se por base o &ês de appesentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

:
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19.3. Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contnatado
a importância calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a diferençõ correspondente tão logo
seja divulgâdo o índlce dêfinitivo. Fica o Contratado obnigado a apnesentar memória dê cálcufo nefenente
ao reajustamênto de preços do valon remanêscente, sêmpre que este ocorrer.
19,5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6. Cáso o índice estabelecido para reajustàmento venha à ser êxtinto ou de qualqÚer forma não possa
Írais ser utilizado, será adotado, em substitui.ção, o que vier a sen determinado pela legislação então e,n

vigor.
19.7. Na ausêncj.a de previsão lega1 quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicia1,
para reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo adi.tivo,
19,8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

2O-O- DÂS DTSPOSIÇõES GERAIS
20.1. Não será devida aos pr oponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao
certame, qudlquer tipo de indêni7àçáo.
20.2. Nenhuma pessoa fí5icar ainda que cnedênciada por procuraÇão legal, poderá nepresentar màis de urna
Lic itante.
20.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada pon razões de interesse púb1ico decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou efl parte, por ifegãlidade, de ofício
ou por provocaçào de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos cja presente licitação sejam declaradas
feriado ê não havendo natificaÇão da convocação, ficam transferidos autonaticamente para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo Local e hora anteriormente pnevistos.
20.5. o oRc pon conveniêncla administrativa ou técnica, se resenva no direito de paralisar a qualquer
tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado,
20.6. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo*
o acêitado sem objeção, venha a apnesentar, depois do julgamento, Íalhas ou innegularidades que o viciaran
hipótese em que tal comunicado não ter-á eÍeito de recurso,
20.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incLuÍdos os custos com aquisição de
material, mão-de-obra utilizada, impostos, en(argos, fn€tes e outr os que venham a incidir sobre os
respectivos paeços.
20.8. As dúvidas sungidas após a apresentação das propostas e os casos omlssos neste instrumento, ficarão
única e exclusivamente sujeitos a lnterpretação da Comissão, sendo facultadâ a mesma ou a autoridade
supenior do ORC, efl qualqu€r fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarêcer ou a
complênêntar â instrução do processo-
20.9, ?a.a dirimir controvérsias deconrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente
é o da (omarca de Pirpirituba,
24.14. AUTENTICIDADE E RECONHECII4ENTO DE FIRMA DE FOTOCÓPIAS I Em conformidade a LEI NS 1,3.726, DE 8 DE

OUÍUBRo DE 20L8, que institui o 5e1o de oesburocratização e Simplificação, no que concerne aos a.tlgos
e incisos: <http://legislacao.pfanalto.gov.brllegisla/legislacao.nsflviw_Identificacao/1ei%2O13.726-
2018?OpenDocument> Art. ls Na relação dos órgãos e entidades dos Pode.es dã união, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência d€: I - reconhecimento de
finma, devendo o agente administrativo, con-frontando ê assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatánio, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua
autenticidade no próprio documento; II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
administrativo, mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidadej Pontanto, em

obediêncla ao que postula a referida 1ei, que se destina a reconhecer e estinular o funcionamento da
êdminist.ação pública e melhorar seu atendimento, eliminando as formalidades desnecessárias ou
desproporcionêis quê fnustrem ou dificultem as finalidêdes a1mêjadas (conconrência) lart,: 7!, Parágrafo
único, incÍsos: f e fÍI, desobriga-se a autenticaçâo das fotocópias apresentadas ou reconheclmento de
finma de documentos dos quais necêssitem de afêrição de autenticidade. Sendo estas Iautenticidades],
realizadas no moflento da sessão INO CREDENCIMENTO] e em casos específicos INA HABILITAçÃO], Todavia, o
participantê decidindo apresentar suas fotocópias autenticadas por órgão coflpetente lcartório de Notas
oficiais], desobriga a apresentaçóes dos documentos originais no momento da sessão.
20.7f. O ORC por intenmédio da CPL poderá aplicar a doutrina do Art. 48, § 3e (Quando todos os licitantes
forem inabiLitados ou todas as propostas fo.em desclassificadas, ê administração poderá fixar aos
lÍ(itantes o prazo de oitq dias úteis pa.a a apresentação dê $ova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a nedução deste prazo parê
três dias úteis.) da Lei 8.666/1993 e suas alteraÇões posteriores,
20.12. Doutrina para início dos trabalhos respeitando o horárlo: este instrunento não prevê toleráncia
para o início da sessão. Disciplinar-se-á como início dos trabãlhos o momento em que se recolhem as
documentações: de credenciamento (quando o licitante desejar se c.edenciar) juntamente com os envelopes
de habilitaÇão e proposta de preços. Portanto, no honário marcado, a CPL (composta por seus membros) irá
anunciar o recolhimento das documentações e os presentes (licitantes) irão repassar estes ( c redenc iamento,
habllitação e proposta) ao membro daquela (CPL). Após o recolhimento de todas as documentações necessárias
pêra a panticipação, nenhurÍa outra documentação será aceita daqueles que adentrarem o reclnto após o
recofhimento. Após recolhidas as documentações, tramita as fases seguintes: de credencianento e a depender
da nodalidade, fases de hãbilitação e propostas e lances verbais.
Ressalta-se que para a doutrina do início dos trabalhos, qualquer nembro da CPL poderá recolher os
documentos dos participantes fixando o horário determinado, lá os demais trêmites seguintes (da sessão).:

\i
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credenciamento e a depender da modalidade, fases de habilitação e propostas e lances verbais, apenas
ãque1e ou aqueles que detém os poderes para tais procedimentos.
20.13. Nestê edital, doutrinar-se-á o Decreto 10.024 de 20 de setemb.o de 2019, art. 8s, XII, a1ínea h,
arÍ., 17, art. 47 e o 55, assim como o art. 55, da LEI t'le 9.784, DE 29 DE IANEIRO DE 1999
< http : //legislacao - planalto - gov. brl1egis1a,/1egis1acao. nsflVi!r,Identiflc a caol 1e i%2O9 . 7841.999 ?OpenDoc umen
t>, que tratam do saneaflento de erros ou falhas na proposta ou na documentação, sem comprometer o têor
substancial que dá respaldo jurídico (a intenção da sua êxigência no editat).

16 de Fevereiro de 2022.



ESTADO DÂ PÂRÀÍBA
PREFEITURÁ IIIUNICIPÂL DE DUÂS ESTRÀDÂS

COIIISSÃO PERT,IANENTE DE LICITÁçÀO

ANEXO I . TOIiIADA DE PREÇOS NS WOO1I2g22

TERMO DE RTI ER ÉÍ{CIA CSPTCITICAÇÔES

1.,0. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto desta licitação: Contratação de una empresa especializada no ramo de construção
civilr para empreitada por menor preço global: pavimentação de estradas vlclnais, locallzadas no sítio
Estacada, tlunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao Contrato no 707 3965 -05 / 2920.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. considerando as necessidades do oRc, tefl o presentê tenmo à finalidadê de definir, técnica e
adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. A5 características e
especificêções do objeto ora licitado são:

3. O. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, ben como por todas as despesas e compromissos assunidos, a qualquer tÍtulo, perãnte seus
fornecedores ou terceiros êm razão da execuÇão do objeto contnatado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviÇos que apnesentarem
alteraçôes, deterioraçôes, imperfeições ou quaisquer i.regularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3. Não transferir a outremr no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo medlante prévia e

expressa autorização do Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrum€ntos hábeis, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condlções de hab111tação e quallficação exigldas no respectlvo pnocesso
licitatónio, apnesentando ao contratante os docunentos necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fíIia1 da enpresa que apresentou a documentaÇão na fase
de habílitação.
3.6. Executar todas as obrlgaçôes assumidas com observáncia a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentno dos preceitos legais, nonmas e especificações técnicas corre spondentes .

4,0.M CRITÉRIO OE ACÉIÍABILIOAOE OE gREçOS

4.1. Havêndo proposta coo vê1or para o respectivo item relacionado no Anexo I - Tenmo de Referência -
Especi Í icaçôes, na coluna codigo:
4.1.1-, Supenior ao estimado pelo oRC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de inexeq u ibil idade, pelo critério definido no
Art- 48, II, §1s, da Lei 8.666/93, em ta1 situação, não sendo possíveI a imediata confirnação, poderá
ser dada ao licitante a oportunidêde de denonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de
03 (três) dias úteis para comp.ovar a viabilídade dos preços, conforme panâmetros do mesflo Art. 48, 11,
sob pena de desconsideração do item.
4.2. saliênta-se que tais ocorrências não desclassifj.cam automaticamente a pnoposta, quando for o caso,
apenas o item conrespondentê.
4,3. 0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência
-, quê repnesenta o somatónio total dos preÇos relaclonados na nespe.tiva planilha dos serviços ã serem
executados, referente ao cornespondente itefi, está acima indicado.

5.6. TT{DELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Terffo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo

o licitante apresentar a sua pnoposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido,
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 81.

laéÉôn da silva

P. ÍOTÂL

244.797,79

Total 244.797,79

secretánio V



ESTâDO DA PÀRAÍBÀ
PREFEITURA IIJiIICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

COIIISSIN PER ÂIIIEITE DE LICITAçÃO

AI{EXO 01 AO TERÍ{) DE REFERÊ CIA . PROPOSTA

TOMDA DE PREçOS Ne 00q0L/2022

PROPOSTA

REF.: TO'|ADA DE PREçOS Ne gA@Ll2O22

oBIETO: Contratação de uma empresa especializada no rãmo de construção civi1, pana empreitada por nenor
preço global: pavimentaÇão de estradas vicinais, localÍzadas no sítÍo Estacadar MunicÍpio de Duas Estnadas
- PB, referente ao Contnato n" 7073965-O5 / 2O2A.

PROPONENTÊ:

Prezados Senhores,

Nos ternos da licitação em epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abâixo:

CODTGO DISCRI}IINÂçÀO UNIDADE QUÂNTIDADE

1 oBRÂ: Pavimentação de estradâs vicinais, Iocalizadas no Sitio Estacada, l4unicÍpioEmpreitada 1
de Duas Estradas - PB, referênte ao Contrêto no 1073965-05 / 2a2a -

VÀLOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZo - Item 5.6:
PAGAI4ENTO - Item 18.0:
VALIDADE DÀ PROPOSTA - Item 9.O:

de

Responsáve1

cavPl

h/



EsTÁDO DA PÁNÁÍBÁ
PRÉFEIÍURA ÍiIT'IIICIPAL DE DUAS ESTRÁDAS

COiIISSÀO P ER'IIAIIEiIT E DÊ LICITAçÃO

ANEXO rI - T$IADÂ DE PREçOS Ne WU2g22

IIODELOS DE DECLARAçõES

REF.: TOIiIADA DE PREçOS Ne OOOOL/ZOZ2
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ DUAS ESTRADAS

PROPONENÍE

CNP]

1.0 - DECLARAçÃO de cunprimento do disposto no Art. 7e, Inciso )«XIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei
a.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lel e em acatamento ao disposto no Àrt. 7Ê tnclso XXXIII da
Constituição Federal, Lei 9.854, dê 27 de outubno de 1999, declara não possuir en seu quãdro de pessoal,
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis
anos, em qualquen trabalho; podendo existi. neno.es de quatorze anos na condição de aprendiz na formâ da
legislação vÍgente.

2.0 - DECLARAçÂO de superveniência de fato inpeditivo no que diz respeito a participação na Ticitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.655/93, Art. 32, §2e, o proponente acima qualificado, dêclara não
haver, até a presente data, fato impedÍtivo no que diz respeito à habilitação/participação na pnesente
Iicitação, não se encontrando eÍr concondata ou estado falimentar, estando ciente da obriÊatoriedadê de
informar ocoffências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Êstadual, litunicipal ou do Distrito Federal, arcair-do civil
e criminalnente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARÁçÃO de submeter-se a todas as c1áusulas e condições do correspondente instrumento
convocatóri.o.

o proponente acima qualificado declana ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOlE/ASSINATURA/CARGO
Representantê legal do proponente.

OBSERVAçÃO;
AS DECLARAçÕES DEVERÃO SER ELABORADAS Et''t PAPEL ÍIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DÁ PÁBÁÍBA
PREFEITURA üU]{ICIPAL DE DIJAS ESTRÀDAS

COIiIISSÃO PER"IÁI{EIITE DE LICITAçÃO

AI{EXO III - TOüIDA DE PREçOS Ne QOAO,/2O22

IIODELOS DO TÊRI4O DE RENÚNCIA

REF.: TOi.,|ADA DE PREÇOS Ne OOOOL|2O2Z
PREFEITURA MUÀ]ICIPAT DE DUAS ESTRADAS

PROPONENTE

CNP]

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, aceitar
o resultado dlvulgado pela Comlssão, que anallsou a documentação prelimlnâr do p.ocesso em eplgrafe,
efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim, exprêssarnente de qualquer
lnterposição de recurso previsto na legislação vigente, bem com ao prazo conrespondente e concondando,
portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocomência de qualquer
igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no art.
fe, § 2s, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva
classificação, não sendo necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto
ho Att. M, § 2e, do re+êr:ido dipT@a 7ega7.

Local e Data.

NOIIE/ASSINATURA,/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAçÃO:
O TERT1O DE RENÚNCIA OEVERÁ SER ELABOMDO EM PAPEL TIHERÂDO DO LICIÍANTE, QUANDO FOR O CAsO.



ESÍAIX) DÁ PÁNÂÍBA
PREFEITURA Í'IUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

CO4ISSÃO PERIIANÊI{TE DE LICITAÇÃO

AIIEXO IV - ToíilADA DE PREçOS Ne WOt/2922

MINUÍA DO CONTRATO

COi{TRÂTO Ns: ..../...-CPL

TERMo DE coNÍRATo QUE ENTRE sr CELEBRAI A piEFErÍuRA üulrcrpll oe ouas
EsrnaDAs E ........., paffa ExÊcuçÃo DE oERA coNFoR!ÍE DrscRrMrNADo NESÍE
INSTRUMENTO NA FORÍ,IA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeituna Municipal de Duas Estradas - Rua

do Conércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08,787 .O72/9O01- 10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Fe1ix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publica, residente e domiqi,liada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duâs Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.504-40, Carteira de
ldêntidade no 3.s7o.572 Ssp, dôraventê siBplêg*entê collTRATAltÍE, ê do outno lãdo .,...

- ..., CNPI ne ........., neste ato repnesentado por .... residente e domiciliado
nâ ...., .. - ..,, CPF n! ........,, Cartej.na de ldêntidade
ne ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as pantes contnêtantes assinar o presente contnato,
o qual se regená pelas cláusulas e condições seguintes;

CúUSULA PRI,4EIRA - Dos FU DA,iIENTOS: ,

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços ne OOOOT /2022, processada nos termos da
Lei Federal ne 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei Conpleoentar ne 123, de 14 de Dezembro de 2g06: e
legislação pertinente, consideradas as alterações posterio.es das neferidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação dê uma empresa especializada no ramo de construção civil,
para empreitada por menor prêço global: pavimentação de estradas vicinais, localizadas no Sítio Estacada,
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao Contrato no LO7396S-OS / 2029.

A obra deverá ser executada rigonosamente de acondo com as condições expressas neste instrumento, pnopostâ
apresentada, especlficaçôes técnlcas corres pondêntes, processo de licitação modalidade Tomada de Preços
ne gg00L/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que fican fazendo partes intêgrantes do
presênte contrato, independente de transcnição; e sob o negine de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRÂ . Do VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrãto, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

cLÁusuLA QUaRTA - DO REAIUSTA|IEI{TO:
Os preços contnatados são fixos e irneêjustáveis no pnazo de um ano.
Dentno do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da variação verificada no Índice Nacional dê
Construção civil - INcc acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocomência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o internegno mínimo dê um ano será contado a partir dos efeitos
financej-ros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variêção conhecida, liquidando a difenença conrespondente tão logo
sejã divulgado o Índice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar mêmónia de cálcu10 referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índj.ce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, se.á adotado, en substitüiÇão, o que vier a ser detenniíado peTa Teg,islaÇão então em
vigor.
Na ausência de previsão 1egal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do prêço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULÂ QIJIiIÍA . OA DOTACÃO:

As despesas cornenão por conta dã seguinte dotacão, constante do orçamento vigente:
Recursos:
Contrato Caixa Econômica Federal no 707f965 -05 / 2O2O

Recursos próprios MunÍcípio de Duas Estnadasi 08.Oo - 26.782.2OO4.a032 - 750. - 4.4.9O.51.OL

k



CLÁUSULA SEXTÂ - DO PAGMET{TO:
0 pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneíra:
Con-Fol^me execução de cada etapa Iserviçosj, mediante botetim de medição advindo de fiscalização de
proÍissional conpetente em conformidadê ao cronograma de execuçào.

CLÁUSULA SÉÍÍl4A . Dos PRAzos E DA vI6ÊNcIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condiÇôes e hipótesês previstas no Art. 57, § 1e, da LeÍ 8.666/93, estão abaixo j.ndicados
e serão considerados da emissão da Ordeo de ServiÇo:
a - Iníció: 5 (cinco) dias;
b - Conclosâo: 6 (seis) aesê(.
A vigência do presente contrato será determinada: 6 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura;
podendo sêr prorrogada nos terflos do Art. 57, da Lei 8.666,/93.

CUíUsULA OTTAVA - DAs OERIGAçOES DO COflTRATÁ TE;
a - Efetuãn o pagamento l^elativo a execução da obna efetivamente realizada, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporciona. ao Contratado todos os meios nêcessários para a fiel execução da obra contratada.;
c - Notificar o contratado sobre qualquêr irnegularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo
a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exime o contratado de suas responsabilidades contratuais
e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Geston e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida ô

contratação de terceiros pana assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atnibuiçôes.

cLÁusuLA ilor'lÁ - DAs oBRTGAçõES Do CoNTRATAOO:

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhones parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilízar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaÇão fiscal, civil, tributária
e trabalhista, ben como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - lvtanter preposto capacÍtado e idôneo, acelto pelo Contratante, quando da execução do contrêto, que o

rep.esente integralmente em todos os seus atos.;
d - Permitlr e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratãnte ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa respon sabi lidadê a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devlda autorização expressê do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade con as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no re5pectivo processo licitatório, apresentando ao

contratante os documentos nêcessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉc .la - oa aLTÉRAçÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devÍda justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou pon

acordo entre as pantes, nos casos previstos no Art. 65 e será nescindido, de pleno direito, confonÍe o

disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contnêtado fica obrigado a aceitan, nas mesmas condiçóes cont,'atuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acnéscimo

ou supressão poderá exceder o liníte estabelecido, salvo as supressões nesultantes de acordo celebrado

entne os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIIIA PRII4EIRA - DO RECEBIüE'{TO:
Executado o presente contrato e observadas aS condições de adinplenento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforne o caso, às

disposições dos Arts- 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIIIA SEGUNDA - DAS PEIALIDADES;

a recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantida i prévia defesa, às seguintes penalldades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8'666/93: a -
ãdvertência; b - nulta de mona de O,5% (zero VÍrgu1a cinco por cento) aplicadã sobre o vâ1or do contnato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de ao% (dez

por cento) sobre o valor contratado pela inêxecução total ou parcial do contrêto; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cofl a AdministraÇão Púbfica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das

Í undamentadas na tei 8.666/91.

cLÁtIsuLA DÉCIüA TERCEIRA - DA CO}iPE SAçÀO FII,IAÍ{CEIRA:

cabívei s



Nos Cãsos de eventuais atrasos de pagâmento nos termos deste instnunento, e desde que o Contratado nâo
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a (ompensaçâo financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcêla, os encargos
morêtórios devidos em razáo do atraso no pagamento senão (alculados com utilizaÇão da seguinte fórmulai
EM=NxVPxI,onde:EM=encangosmoratónios;N=númerodediasêntreadatapnevistapanaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeiJa, assim
apurado: I = (TX:140) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE a(umulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo FedEràl gue o substitúa. rva hipdtese do aeferido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forfia não possa ínais ser
utilizado, será ãdotado, em substituição, o que vier a ser detenminado peta legi.slação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrr4À QUARTA - OO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as pantês efegem o Fono da comarca dê Guarabira.

E, pon êstanêm de pleno acordô, foi Iâvrâdo o presênte contnato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEI,!UNHA5

Duas Estradas - PB, ,.. de . . . . . . . . . . . . . . . de .....

PELO CONTRATANTE

PELO CONÍRATADO



DúRIo oFICIAL Do MUNrcípIo DE DUAs ESTRADAs
Criado pela Lei Municipal ne 42/2OAO, de 21 de dezembro de 2000.

CIRCU LÇÃO * ELEIRÔN ICA - E N DE REÇO: https;//d uasestradas.pb.gov. brlcategory/imprensa/diario-oÍicíal/

- crRculçÂo -

17to2t2022

ESÍADo DA PARAÍBA
PREFEIIURA I'{ICIPAL DE DIJÂS ESTRADAS

avrso DE LrcrraçÃo
Ícf..rADA DE PREçoS Ne O@OL/2O22

Torna púbIico que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua do
Comêrcio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, às 09:00 horas do dia 07 de Í''larço de 2422, -. licit ação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, pana: Contnatação de uma empresa especializada no
ramo de construção civil, para empreitada pol" &enor preço global: paviaentação de estradas vicinais,
localizadas no Sítio Estacada, Município de Duas Estradas - P8, referente ao Contrato no 7073965'
o5/292O. Recursos: Contrato no LO73965-O5/ 2020. Fundamento lega1: Lei Federal ne 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço
supnacitado. Telêfone: (83) 99158-0654.

Duas Estradas - PB, 16 de Fevereiro de 2022
Luis Carlos Malaquias da silva

Presidente da Co[issão

PUBLICAR:



Diário Oficial Aviso Tomada de Preços n" 00001/2022 - Prefeitura... https://uvru.duasestradas.pb.gov.br/diariooficiaVdiario-oficial-aviso...

Q Caso não consiga visualizar o conteúdo dessa página, cllquc aqul

Ementa Diário Oficial Aviso Tomada de Preços n" 00001/2022

DIÁRI0 oFICIAL Do MUNICíPI0 DE DUAS ESTRADAS
Criado p€la Lei Municipal ne 42 /2OOO, de 21de dezembro de 2000.

CIRCULçÃo EtIÍRÔNICA ENDEREÇo: https://duâsestradâs.pb-€ov-br/catêgory/imprensa/diario-oficial/ --.

- crRculçÃo -

t't /0212022

EsTÁDo DA PÁÂAiaÂ
PXEFEINNÂ }tIlICIpÂL DE DI.IÀS ESIRD'S

Âvrso oE LrcrraçÀo
Toi,tADA DE PREçOS Ne OOOOL/2922

Torna pútlllco que faiá reâlizar àtrâvés dã Coolssão Pen anênte de LicÍteção, sediada nâ Ruâ do
corercio, 23 - Cêntro - Duâs Estradas - PB, às 99:00 horas do dia B7 dê Larço dê 2022, Itcitação
nodâlidade Tonada de Preços, do tipo mênor preço, parai Contnatâção de una empresa especiallzada no
râfio de construção civII, pârâ empreitâdâ por Denor preço global: pâvímêntação de estrada§ vlcináis,
locôlizâdas no Sítio Ertacada, t{unicípio de Dua! Estradas - PB, refêrente ao contrato no 1973965-
o5l2o20. Recursos: Contrato no L573965-SS/2O2O. Fundatehto legal: tei Federal ns 8.666/93 e suas
alterações poste.iores. Ififormaçôes: no horário dâs O8:OO â5 1l:00 horâs dos dias úteis, no eídereço
suprecítâdo. IêIefone: (83) 99r.58-0654.

Duãs Estrâdas - PB, 16 de Fevereiro dê 2022
Luls carlos li,lalequias dâ Silvà

Presidente dâ conissão
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PLE - Planllhâ dê Levaniâmanto d€ Evênlo5

Ev€ntograma e Quantllâtlvús

agrupâdor d. Ev.ntô!

e cohpâclaÇáo de súb lellÔ alé 2ftm d6 esFesslra

2_529j7 O,47

2_6êj7 76,A2

lopôqráílcôs pêrâ pâllmohtâçáo (locâçãÕ € nlvelâmBnto).

notá de s€fr cos, acofnpaÔhamenlo egrelde

ierto degura (nélojio) êm lréch. re(Ô. cÔnlêlcbnada eÍr
píé-íâba.adô dh6nsóes 100x15x13x30 cm

enlo x bas6 inlercr x basá supeior taxuÍa). paÍà ! as

apli.âçào d5 mêio io em psdrâ qlânltlca.(cordáo)

uUAS ÉSlRAoA§lPB 14 d€ ÔllubíÔ de 2C21

roca à oata cReal cAL, 160263278-0

i':

17.477 v006 micro

r3

F*r

3

=

3
§
{c
ã:
s4

1 2 3
(R$) 1R$)

p. - "o,r,.," 
o" *t ". I "p.oer\oor 'r 7'oo'4'O' '

" "...-^.o rsr.ÂrLENÀGEM

8,00 197 03 1.576.24

2.i29j7 1,67 4 223,71

*r,

lsôrvho

i::::

1168,71

42 462,71

r94 290 84

a32,21

sERVtço.g co[aPLEMÉNÍMa" 
_ 173 69 1 25



\N->Y
I Gra'J d6 sisllo I

| *PuBuco IPLE. Planllha de Levantamênto dê Evêntos
D6talhEmênto dê EvontosGAI'^A

seryiços: Todos

t/odo de Exibição: Ev€nlos

tNlcto DÀ oBRÂ

Assentêmento de gua (me a-fo) ênl lrccho r€lo. conrecc onsda ern concrêto

dimensóês 1ooxl5x13x30 cm (comDÍ menlo x bas€ nl6rloÍ x

DUAS E SÍRADAS/PB 14 dê 9ltubro de 2021

CREA / CAU r60268278-0

27.477 v1og rnicto

3

t.r€ cçõ§H; H gÍ
ü!I§
Efi§.7
É§â:
í07.830,16

2 3 1 6



CA'\A PLE - Planilhà de Levântâmento dê Evêntos
CronogTãma

á eieôuoaoãóç aemãs évônús, tnaêpe,üenG ãe Gniás aeãuia. -

DLIAS ESÍRADAS/PB, r4 de ofl4!9-!L204
CRÉA/ CÂUr 160263273-0

27 477 v006 mlcro
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RRE . RELATÔRIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO . IOMADOR

*
I G.âu d€ Slgrlo I
I rpuerrco IC,.IxA

Locâli CoÍemaVPB

NoÍno:
CaÍgo:
ART,RRT FItc.I.:

Nomo:
caÍgo:

Oata: 02 de bverei.o de 2022

Nomê;
Cârgo:

Nome:
CaÍqo:

em: ,todlçao Ír': 1
srrdo a

Reoioo/,,mer:
Ãbpasse íRt)

0,00
Contap.ttidê (RS)

0,00

,rn" | ",lYj- | *"n*o | "0,*.o lourmoeao ,"" lt*,t"::fstto ln'dol 
v'lor rot'r (R3)

Vôlorê8 M.dldo! (Ri)
acumprerlodo NopeÍÍodo ^*';jll!I*'

Exêcuçao
Fblc.

TOTAL

Rêpa3la
CP. Ftnrnc,

Outro!

238.856,00
5,941,79

0,00
2^L-r97 aa

0,00
o,oo
0,00
o-oo

0,00
0,00
0,00
o-oo

0,00
0,00
0,00
ô-oo

0,00%

1

I

Mêtr 4.

Môta 2.

Comunidâde Éstâcadâ - Ruâ
Projêteda - E§teca 0 a Estaca í0,00

Comunidsdê Égtacâda - Rt â
Prolêlada - Estâca í0 a Estáca 18,00

Em Análiae

Em Análiss

í.405,73 m',

1.123,14 m'

41.211v008 micrc



CA'XA
I

CFF.CT . CRONOGRÀIúA Fi§ICO fINANCÊIRO DOCONTRÀTO I rpueLco

Locâl: Lv.smentÔ - PB

O.t!: 02 d6 Íevêr€ ro do 2022

R6prê.lntanie Íomrdoí / Agrnt Frcmotor

clroo: ProÍêilo

ri-r:



G,,IXA ocl . ouaDRo DE coMFDsBÁo oo lNvESÍlÍttENÍo

\Y
| *puaLco I

,IITODALIDADE
oêERAçÀO lN"SrcoNv

/ ÍoMAOOR

Sub.lt6m de lnv..thênto

Rspre!ânl.rÍo Tom.dor / A9ont6 Promotor

ou.nüdrd. I unrd. lloto l:-Llc}$'o

02 de ÍêvoÍêlío d6 2022D{trl

outm. (Rl)o.scrlçáo Sliuaçao

ÍOTAL

(97,57% ) <i
?3â íiâ oo 5.1

(0,00%)

I

1

1.
Ô;mrnld.d. E.tâcâd. . Ru. PrcJ.tâde Em Anátt'ê
E tácâ 0. Eltacâ 10,00
com!íld.do Eel.cadà R'rt P.oJ6tadâ _ 

Em An{[r6

í,405,73 t33,6(t,12 1.324,6',1 ,36,967,63

1.',t2t,41 10ô.212,88 2,611,28 107,831),1ô
2.

21E.E56,00 5.Ylt,7s
-l



GAI'.^A

Lórê d. Licih.t6
ouantrdad. unid - -_--Sub-ltêm d. lnv.stimlnto

Rêpãênr.lr. Tonadã;Ãc.;G P'm;t-

ôcr-ouaDRo DE coMPOSICÀO OO rt{VESTll{ENÍO

41 211v008 mlcm

oúrc3 (R§) I rnvê:lrilo



ESTADO DA PARAIBA
PREFEÍTURÂ ÍÚUNICIPAL DE DUAS ESTMDÂS

Planalha OrcamenÉria Coruolidada
1.0 Comunidade Estacada - Rua Projetada - Estaca 0 a Ést3ca í0,00

hrm 
I

I

Oiscriminação dos Sewiços Unld. I Ouant

1.2.j RegularizaÇáo e compadaÇão de sub-leio até 20cÍn de 
m2

espessuÍa 1.405,73

t_

I snupr
Unitáiio ÂGO/202í -

i BDI 26,11v.

197.03 CPU

Total

J,J!9,A
1-576,24

---t 2.v7,57

02.000.00 -
1,67 OER/PB (JUL-

sET/21)
2.347,57

í.3 Pavimentação
Servrços topográÍicos úa pavrmeniação (locação e

1 3.1 nivêlamênto), inclusive nota de servrços. 1.405,73
acôrnpanhamento e greidê

í32.9í8,64

0,47 I",u 660,69

Assentamento dê guie (mêio-fio) em trecho reto,

. o . confeccionedâ em concreto prêfabncado. dimensóes
' " ' 't Ooxí 5xt 3x3O cm (comprimento x base rnferior x base

superioÍ x altura), para vias uÍbanas (uso viáÍio)

í 
" 

a Revesümento em paralelepipedo inclusive colchâo
"- " areia Ountado no traço 'l:3 (Cimento e areia)

400,55 59,41 94273 23.796,68

',01 't 69 107.988,18
-_Í+--o"l,,.
_t =-l| í.,105,73 I 76,82

í a, Fornecimento e aplicaçáo de meio fio em pedía
''- granitica.(Cordâo)

1.4 Serviçoscomplemêntares

r.l.r linlr: d-" T"lTfio com tinta brancâ a bâse dê cal

_l--r_-
-T --

T --- t---f-

l

r-
I 04.9í0,02-

26,88 DER/PB (JUL-
sET/21)

1,25 , 83693

't7,60 473,09

I

',*,ta 
I

125,1A

'125,18

2.0 Comunldade Estacada - Rua Projetade - Estaca '10 a Estece 18,00

Serviços iopográficos pa,a parin*taçao lbcaço e
2.2.1 nivelamento), inclusive nota de serviços.

acompanhamento e greide

Discriminaçáo dos Serviço§ SINAPI
Uniiário AGO/2021 -

BDt 26,11%

QuaÍú.
Total

1.a76,14

1.476,',t4
t O2.0íJ0.OO -

r,67 DERiPB (JUL-
sET/21)I

m2
-0,47 CPU1.123,44

Assentamênto de guia (meio.Íio) em tÍecho reto,

, , , conÍeccionada em concÍeto pré-fabricâdo, dimênsôes
_ _ _ íooxí5xí3x30 crn (comprimento x base inÍerior x base

supeíor x altura), para vias uóanas (uso viário)

ar+.rs 
]

ut,o, 
]

273 18.666,03

, Fornecimento e aplicaÉo de mêio flo em pedra
' graniticâ.(Cordão)

76,82 
I

í01169 86.302,66
:

359,12
04.9í0.02-

26,88 DER/PB (JUL-
sET/21)

Servigos Compbmentar€s

1.123.44

98,19

--@--

Unid,

PreÇo

2.1

l

2.1.1

Sêrviços de Terraplanagem

RegulaÍização e
êspêssura

compadação de sub..leito até 20crír de
1.123,44

528,O2

m

estimento em paralelepipedo inclusive colchão de
a rejuntado no traço 1:3 (Cimento e areia)

m 13.36

2.3



ESTADO DA PARAIBA
PREFÊITUR.A MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Rêrerênciã: SINAPI PB Agoslo/2021

Obsr Energos Sociãis Dêsônêrádos de 85 60% (h) @nlidos nos insumos, coníôrme iííoma a lâbela de íêferêícE citada.

r



ESTÀDO DA PARAIBA
PREFEMJRÂ UI{ICIPAL DE DUAS ESTRAOÂS

PLANILHA ORçAÍ{ENTÁruA GLOBAL
PAV|ÍIíEi{TAçÃO DE RUAS - CT Í073965,,05/2020

RêÍêrêncrâ SINAPI PB Aqosto/2021

Obs: Encargos Socia's DesoneradG de 85.69% (h) conídos nos in§umos, confome infoma a tâbêla dê Efêrênoâ c'tada.

e comPaclaÉo de su eito ãté 20cm de

topográÍcos peÉ pâvimêniâÉo (locaÉo e
nivêlâmento), Inclusive notâ de serviços,

de quia (meiGÍo) êm ae.no reto
ern.onc.êto prêÍabricdo, dimensóes
cm (compnmenio x báse inÍeflorx base

x âlture), párâ úâs urbânâs (uso üário)

em pârâldêprpedo inclusive colcháo de

e adicaÉo de meio ío êm pedra

de mêio-Ío mm tinta branca e bese de cal



ESÍADO DA PARAIBA
PREFÉITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Planilha Orçamentária
Comunidade Estacada - Rua Proretada - Estaca 0 a

Item OlscÍiminaCáo do6 Sewiços unid. Ouent

Prêço

Unitário
SINAPI

reoao21-
BDl26,11Yo

Total

1.0 ;os Prolimlnaaê§ 1.576,21

1.í
Placâ indicâtiva da obre em chapa de eço gelvenizado
14.0m x 2.0m)

mz 8,00 197,03 CPU 1.57ô,24

2.0 ços de Terraplenagem 2.U7,57

Reguíaüaçáo e co.npactação de sub-leilo alé 20crn
de esp€ssura

í.405,73 1,67
02-000-00-

DER/PB (JUL.
sETr2l)

2.U7,57

3.0 mentacão 64

3.1
Serviços topográficos parâ pâvimentâção (locaçáo e
nivelamento), inclusive nota dê selviÇos,
acomDanhamento e qreide

1.405,73 0,47 CPU 660.69

Asseniamento de guia (meiGfo) em treóo reto.
conÍeccionada em coÍrcÍêto pÍâÍabÍicado, dimensôes
1 ooxí sx1 3x30 crn (compÍimento x bâsê infêrio. x base
supeíor x altu.a) , para üas uôanas (uso viáÍio)

m ,100,55 59,41 273 23.796,68

Revesümento em parâlêlepipedo inclusivê colóão de
areia rejuntado no traço 1:3 (Cimento e areia)

1.405,73 76.82 101169 í07.988,14

3.4
Fornecimento e aplicaçáo de meio Íio em pedrâ
gÍanitica.(Cordão)

m 17,60 26,88

04.910.02-
DER/PB
(our-

oÉzJ20\

473,09

4.0 SaMços corÍplêmentares 125,1E

4.1
PinfuÍa de meiGÍio com ünta branca a base de câl
(caiaÉo). aÍ_05/2021

100,14 1,25 102494 125,14

AL.
RêÍêrência: SINAPI PB Agosto/2o21

Obs: Encssos Sociêjs Oesonelados dê 85 69% (h) @nlidos rcs insumôs. @nrome irÍorma á iãbêl€ de reÍerénoe ciláda.



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUAS ESTRADAS

Pl.nilhe OrçrmentáÍla
comunidadê Estacada - Rua Proietada - Estaca '10 .

Item Dlscriminação dos Sêrviço§ Unid. Ouant.

Prcço

Unitário
st ÁFt

aoon021 -
BDI26,14%

Totâl

í.0

1.1

SoÍviçG de TeÍraplanag€rn

RegularizaÉo e compactaçáo dê sub-leito ate 20cm
de espessuÍa

1.-t23,44 1,67
02.000.00 -

OER/PB (JUL
sETl21)

1-676,'t1

1.A76,14

-2 o í0t 83

1.2.'l
Serviços topográficos pâra paümeniaçáo (locaçáo e
nivelamento), ancllrsive nola de sêNiÇos,
acomDanhâmerío ê areide

1.123,44 o,47 CPU 528,02

Assentamento de guia (meio-fio) em tíecho reto,
coníeccionada em concJeto pre.fabricado, dimensões
í oox'l 5x1 3x30 crn (compÍimento x base inÍeÍor x base
supeíorx altuÍa). para üas uóânas (uso üário)

m 314.19 59,41 273 18.666.03

1.2.3
Revestimênto em paralelepipedo inclusive colchão de
areia reiuntado no traço 1:3 (Cimento e areia)

1.123,14 76,82 101169 86.302.66

1.2.4
Fomecirnento e aplicação de meio fio em pedra
grânitica.(Cordáo)

13,36 26,88

04.9r0.02-
DER,/PB
(ouT-

DEZ|2o\

359,12

1.3 Sgryicos ComDlêmentares 98,19

1.3.1
Pintura de meio.Íio com tinta branca a base de cal
(C3tação\ . aÍ_O512O21

78,55 102498 98,í9

ÍOTAL. 1 6

ReÍerência: SINAPI PB Ago§to1202, lí!b.r
Obs: Enclrros Sociâis Dêsonsados de 85,69% (h) conüdos nos insumos, @trÍomê inÍoma â Iâh.lâ de rêfêrêncis cnada- .i11



ESTAI}O DA PARÂíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

coMPosçÃo DE cusros
Obrà: Pavimentação em Paralelêpípêdo de Rua3

Placa de obra em chapa dê ãco galvanlzado - m'

de madeúa nao aparelhada *2,5 x7'
macaranduba, angelim ou equivalente da

de madeiÍa nao aparelhada ?,5 x
,5'cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente

Sewiço9 topog.áficos para pavirDêntação (locâção e nivolamênto), irrclusive nota do Sarviços, acorDprrrhârDênto ê

abua nao aparelhâda 2,5 x 30" cm, em

cabine samp,es com moior 1.6
càmbio manual, potêncid 1O'lhO4 crr,2

Rete!êírcia SINAPI PB Agctc/2021
Obs: Encârgos Sociâis DêGofleradcs de 85,69ryô (h) contdos no6 insumo§, conÍomê inÍorma a lahd" O;.H?i!ffi.::*

EnslMil/crvrr
cRÊ.ltÍtT8r180



CÁLGULO DE BDI

conltruçáo. R.torn. dE
qu.lq!.r Edlícâ9Õâi iôclurlv.

Unld.d.. fl.tlt .loí|.l., Escoh.,
Ho.plt l., d. u.o ÂgEp..uário,

E.trçó.! p/Tr.n./lr.tÍôt,
E.tádlo. . Ouidr.. ElpoÍtiva!

tn.t!1.çóâ.
p/Emb.rqu./D.t.mb.rqu. d.
DG.qElrc..m a.mportori

Rodovlarl.., Porro., ctc.,
Pórilco., lllr.ni!. . oulro!

EdrÍ§io3 d. ín.lld.d. ruí.ícâ

Conltruçao d. Rodovlàr,
Fârrovlrr, Pltt t d. A.ropoÍro.

Pont s, VhduiN, tl6lÍ0t,
Tún.b, 6..81r.. Acú3ücE,

Prâç.. .lô P.daglo, Sln.llz.çao
d. Rodovl.r â 

'q.íoportô!,Pl.c.r dô Sln.llz!ção d€
Trófágo o S!m!lh.nlâ., lntr.

Vlad! Ur!.n., Edâclon.rn.nto
d. v.lculo., Pí.ç.!, C.lç.d..

P.d.át r, El.vado!,
Pã.!aÊlr', Clclovlâ6 ! VLT

Ab.ltêcim.hto dà Águ., Fornôcim.nto d. mât.dáh.
oqulP.mênto!

Contl çlo6 it.hut nçàô d.
E.iâçóês e Redat d.

Dr.rrlbulção d! En.rgla
Elélrlca

Ponuárl.., M.r[lmâ..

3.Q !.o t.Q r§Q 3.Q 3.O í,Q
3,00
0,80
0.97
0,59

0,80
1,27
1,23

1,00
1,27
1,39
a96

3AO
032
050
102
664

4,01
0,40
0,56
1,11

7.30

4,67
0,74
0,97
1,21

869

3,43
0,28
1,00
0,94
6.74

493
049

099

6.71
0.75
1-71
1,17

150
0,30
056
0s5
35n

345
0,44
085
085

0,82
0,49
1,'11
622

523
0,25
1,00
1,01

0,51
1,4
1,07
831

7,93
0,56
1,97
1,11
s51

400
081
1,$
0,94

122

102

7,E5
't,99
3,1ô
'1,33

0,
à3páiâE FinâMiÍás (oF)

O!...vrçÕ..
1 ) PÍâênclÊr ap€m. â .olum 16 lnlomâdo (Cohnâ B)

2)o!Tribllos noÍmálm.nls âplicávôl! !áoi PIS (0,65%), coFlNs (3 00%)€ ISS
(2,5%)e 0PRB (4,5i6)
3) O cálculo do BD I r. b.!êlâ n6 Íómub âbrlxo úilEed. p6lo Acôídào 262213 do
TCU. ooúome CÊ GEPAD 354A013 6 1711012013.

B.D.l = 26,14oL (b Âbasr.cln nlodo Águ6, CoH, d€ Esgo!!

I q,6-Qisllqqrqs q!-Elc!s!c!li!t§9

9!,-!,!llq]sF-1Fl9Y€q-



ESTAIX) DA PÂRAiBA
PREFEITURA IIUI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

OBRÂ: PAU EITAçÃO DE RUÂS - CT í073965{5'T020

RE§UI'O DO EIITPREEXDII,|E I{ÍO



DIMENSIONAMENTO DE CAPACIDADE DE ESCOAMENTO DAS SARJETAS (MEIO-FIO)

OBR,& PAVIMENTAçÃO Ei' PARALELEP|PEOOS DE RUAS
PROPRIETÁRIO: PREfEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTMDAS

Ct = Cory)nmenta da lrecho Dntíe as alliludes

Ct = Conprimenta do lrecho enÍre as altiludes

do ábaco em anexo, ulilizando o
trecho, a declividade e o coeícrenE de deflúüo

em paralêlepípêdos: 0,75 < C < 0,85.
para uso do ábaco (0,80 na íóímula de O) Íempo

= [Pn ,/ {T + 5) x 0,5681 / 60

dâ PÍecipitaçao de chLrvas dos últimos 3 anos (mm)

= í€6,57 x C x lc x A(L/seq)

C = CoercÊnle de dêítuvto para pawnentaçãa en Paatêtepipedos

aÍavés do NomogÍama ce lzzad. ern ênero. dê posse

calcuhda noilêm anlerior, se,rdo consideráda a Íelação Z/



ESTADO DA PARÁIBÀ
PREFEITURÂ ]ÍUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAS

Memóriô de Cálculos - Pavimentação

Comunidade Estacada - Rua Projetada - Estaca í0 a Estaca í8,00

> ÍerraDtqraoqn:
> Regdarização e coínpactaÉo de sub-leito ale 20dn de espessura: A =
Area(eixo) + AÍea(Saída 'água) = O,O0x 160,00) + {6 x I(1,65 + 0,64) x 0,5012) = í.123,44
1 .120,O0 + 3.11 = 1,123,44 m'

> Pavimerrlacâo:

> SeMços topográfcos para pâvimêntaÉo (locaÉo e nivêlameÍúo), indusivê
nota de serviços, acompanhamento e gÍeide: A = Áúeâ(êixo) + Aree(SâÍda 'água) 1.123,11
= O,0O x160,00) + {6 x (1,65 + 0,64) r 0,50y2} = |.1ZO,OO + 3,4 = 1.123,4 íÍf

> Meio-fo dê concÍeto rêjuntado com argamassa 1:3 (Cimento e areia): C = LD +

LE + Saídâ d''gua = (24.5 + 12,4 + 1,38 + 32,87 + 5,29 + 30,79 + 7,ôí + 38,í9) +

(24,50 + 12,,íO + 1,3E+ 32,87 + 5,2g+ 30,79 + 7,An + 3A,1S)+{6x(0,71+ O,71» 3í'l't9

= 152,61 + 153,06 + 8,52 = 314,19 m

> Revestimento em paralelepipedo inclusive colúão de areÍa rejuntado no taaço
1:3 (Cimento e areia): A = Áreá(ei,(o) + ÁÍea(Sâida 'áSUa) = (7.00 x í60,00) +(6 1.123,4
x [(í,65 + 0,6,1) x 0,50y2\ = 1.12o,O0 + 3,41= 1.'123,44 m'
> Fomecimento e aplicaÉo de meio fo em pedÍa granitica.(Cordão): C =
Extremidade + satda d,água = 7,00 + (6 x 1 ,06) = í 3,36 m í 3,36

> Seruicos Co/notemenÍáres
> CaiaÉo em meiGÍio A = (LD + LÊ + Salda d'água) x (0,15 + 0,10) = {24,5 +
12,4+ 13A+32.A7 + 5,29 + 30,79 + 7,64 + 38,19) + (2,í,50 + '12,,t0 + 1.38 +

32,87+s,29+ 30,79+7,64+38,19)+ [6 x (0.71 +0,7í)l]x0,25= {152,61 +

153,06 + A,52t x O,25 = 314 ,19 x O,25 . 78,55 m"

m1

z\+5 Ír

cRE 
l1ft2l827E0



ESTADO DA PARÁIBA
PREFEITURÂ TIUNICIPAL DE DUAS ESTRÂOAS

Memória de Cálculos - Pavimentação

Comunidade Estacada - Rüa PÍoietada - Estaca 0 a Estaca '10,00

> Placa indicativa da obra em chapa de aço galvanizado (4,0m x 2,0m) = 8,00m' 8,00 m,

> lel,aote,láoe'n:
> Regularizaçáo e compactaÉo de sub-leito até 20cÍn de espessura: A =
lúêa(êixo) + y'úea(saÍdâ d'água) =(200x7,00)+10x{[('1,65+0,O1)x0,5]/2]= í.,105,73
1.400,00 + 5,73 = 1.,í05.73 m'

> Pavim€aÍacáo:

> Serviços topográficos para paümentaÉo (locaçáo e nivelarnento), indusive
nota de serviços, acompaúaÍnento e greide: A = AÍêa(eixo) + é,rea(saída d'água) í .,()5,73

= (2o0 x 7.0o) + l0 x {l(1,65 + 0,64) x 0,51t2} = 1.400,00 + 5,73 = 1.405'73 rÍf

> Meio-fo de concrelo rejuntado com argamassa 1:3 (Cimento e areia): C = LD +

LE : Saída d'água = (2 4,22 + 1 4,55 + 8,22 + 22,7 5 + A,42 + 20,65 + 1 A,27 +

15,56 + 16,7 + 5.03 + 38,71\ + (24,63 + 14,95 + 7,67 + 21,73 + 7.96 + 20,07 +,100,55
17,7 + 16,3s + 17,71+ 5,22 + 3S,25) + [í0 x (0.71 + 0,71)l = 193,08 + 193,27 +

1,í,20 =,í00,55 m

> Rêvestirnento em pâaalelêpipedo indusitê colcháo dê areia aeFntado no Úaço

1:3 (Cimento e areia): A= lúea(eixo) + I'rea(saída d'água) =(200x7,00)+10x tr05,?3
{[(1,65 + 0,6,í) x 0,51/2) = 1..100,00 + 5'73 = 1.105'7 3 m"

m2

> Fomecimento e aplicação de meio íio em pedra granitica.(Cordâo): C =
Ertrêmidade+Salded"agua=7,00+(10x1,06)=17,60m 17'60 m

> Ssvrcos Comorêrnêrrúates

> CaiaÉo em meio..fi o: A = (LD + LE) x (0,1 5 + O,lOl-- | (21,22 + 1 1,# + 8'22 +

22,7 5 + a,42 + 20,65 + 18,27 + 15,56 + í6,7 + 5,03 + 38,71) + (24,ô3 + 14,95 +

7.67+21,73+7,96+20,0?+',17,7+',l6,35+í7,74+5,22+39,25\+Í1Ox(0,71 + ffil 
m'

O,Zt111x O,ZS = ltSS,OO + 193,27 + 14.201x0.25 = 400,55 x 0,25 = 100,'14 m' .íY!WIü';o'



D|MENSlONArtlEilTo DE CAPACIDAoE DÊ ESCoAMENTO OAS SARJETAS (MElOflO)

OBRA: PAVIME TAÇÃO EM PARALELEPiPEDOS DE RUAS

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

A vaão dos reÍeíidos tÍechos são menores que 0,220 Useg. oiânled6so, não ÍornecessáÍio lánçá-hs no ábaca p3râ verlfrcaç3o da làmna õágua, tendo em
qúê ê1â§ sêÍáo mênoÍes quê 0.0125m- LÕgô côichl se quê â ráminâ d águe das Íuâs em aÍráli§e nào sDbÍepÕem à§ §âÍiêias. vislo qre ã màoÍ !àmina obtiÓa é Óe

,25 cm < 15,00 êm, sêíúo e drênâgem supêÍirciât suficÉnie pâra o êscoâmênto dâs águâs pluviâls.

N\I
N
KN



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPiPEDOS DE RUAS

DIMENSTONAMENTO DE CAPACIDADE DE ESCOAMENTO DAS SARJETAS

ABACO PARA DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE CONCENTRAÇÃO

oÊcuirrf,iÁo§ t\4Êot,4 [H)

LEGEHDÁi : r , tl: .ri.; il.:,,t,- t,i: :i ';::. ir.,.,i.: ; r :, I

Rua píojetadâ - Esmu{lidsÍrê Estãtêdâ - Etá à Ê18



ESTADO DA PAMIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPÊDOS DE RUAS

DIMENSIONAMENTO DE CAPACIDADE OE ESCOAMENTO DAS SARJETAS

NOMOGRAMA DE IZZARD PARA CALCULO DE SARJETAS OU CANAIS TRIANGULARES

,,.:

li.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

pAVtMENTAçÃo DE ESTRADAS vtctNAls No MUNIcíplo DE DUAS ESTRADAS

voLUME [ - ESpEcrFtcAçôEs rÉcMcas Dos sERvtços

Outubro/2021
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EPE - EÍrtPREgA PARAIBANA OE SERVIÇOS DE ENGENHARIA



EPE - EÍVIPRESA PARAIBANÂ DE SERVIçOS DE ENGENHARIA

í.0 APRESÊNTAçÃO

O presente documento trata das especificações lécnicas para execução da pavimêntação em

:1Í;j::§::;:rua 
proietada na comunidadê Estacada no município de Duas r""ti*riffi,,i,i,.

cREl:/ó7E2780

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICÂS DOS SERVIçOS



EPE - ÊMPRESA PARAIBANA DE SERVIçOS DE ENGENHARIA

2.0 MAPA DE SITUAÇÃO

ESPECIF CAÇÔES TECNICA§ DOS SERVIÇOS k



EPE - EMPRESA PARAIBANA DE SERVIçOS DE ENGENHARIA

3"0 coNDrÇÕES GERAÍS

segulr.

Os sêrviços contratados serão êxecutados rigorosamentê êm consonância com as normas a

Serão impugnados, pela Íiscalização, todos os trabalhos que não satisÍagam as condições

contratua is.

Nestas especificações, deve ficaÍ perfeitamente claro que, em todos os casos de caracterização

de mâteriais especificados que tenham necêssidade de sêrem substituídos por outro equivalente, só

poderá ser feito, com a prévia autorização da fscalização.

Todos os pagamentos das taxas, licenças e placas para a obra serão da responsabilidade do

construtor.

Dêverão ser tomadas mêdidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos

transeuntes e observadas as prescriÇões da Norma Regulamentadora NR 18 (Condições e Meio

Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção).

4.0 SERVIÇOS PRELTMINARES

tl., Place indicetiva dâ obÍa am châpa dê aço galvanizado.

A empresa contratada obriga-se a mandar conÍêccionar e conservar no local a placa indicativa

da obra, cuio modelo deverá obedecer aos padrões fornecidos pela Secretaria/FiscalizaÇão.

A placa deverá ter dimensõês dê 4,00m x 2,00m, sendo conÍeccionada de chapa de aço

galvanizado, tocalizada no lerreno onde será a construção e com as seguintes especificações:

lirea da logomarca do Governo Federal (A):

o Cor de Íundo: Branca.

. Logomarca do Governo Federal centralizada.

Árrea do nome da obra (B):

. Cor de fundo: Verde - Pantone 576C.

. Fonte: Verdana Bold, caixa alta e baixa.

. Cor da Fontê: Branca.

Área de inÍormações da obra (C):

o Cor de Íundo: Verdê - Pantone 7483C-

1.

2.

3.

ESPEC|FTCÁçÔES rÉCNrCÂS DOS SÊRV|ÇOS



ÊPE - EÍTIPRE§A PARAIBANA OE SERVIçOS DE ENGENHARIA

. Fonte: Verdana Bold e Regular, caixa alta e baixa.

. Cor da Fontê: Amarela - Pantone 107C e Branca.

4. Espaço entre linhas: '1,2 vez o tamanho do corpo da letra. Exemplo: Corpo 60172.

5. Espaço entre letras: o espaçamento êntre letras é 0.

ô. Area das assinaturas (D):

. Cor dê rundo: Branca.

. As assinaturas devem estar centralizadas.

O conteúdo da placa de obra deverá obedecer aos seguintes padrões:

Nome da obÍa:

. Fonte: Verdana Botd.

r Cor da Fonte: Branca.

. Espaço entre letras: 0.

. Espaço enlre linhas: 1,2vez o tamanho do corpo da letra. Exemplo: o corpo dá lêtra

sendo 60, o espaçamento será 72 {60 x 1,2 = 72).

o Deve-se criar, primeiramente, margens à esquerda e à direita e separação central de

colunas, de largura 1/2x. O corpo da fonte para o nome da obra será propÔícional à

largura da área Íestante.

r Cada linha do nome da obra suporla 15 caracteres (contando os espaços) e Ô

alinhamento deve ser centralizado. O nome da obra pode ser distribuÍdo em alé 2

linhas. Exceção: no caso de titulos longos que não se encaixem na regra acima,

mudar o cálculo para 23 caracteres por linha, até 3 iinhas, mantendo o restante das

regras.

lnformaçoes da obra:

. Fonte: Verdana Bold para o título da informação e Verdana Regular para a

informação.

. Cor da Íonte: Amarela - Pantone 1A7Ç para o título da informação e Branca para a

inÍormaÇão.

. Espaço entre ielras: 0.

. EspaÇo entre linhas: 1,2 vêz o tamanho do corpo da letra. Exemplo: o corpo da letra

sendo 20. o espaçamento será 24 (20 x 1,2 = 24)
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EPE - EMPRESA PARÂIBANA DE SERVIçO9 DE ENGENHARIA

. Devê-se criar, primeiramente, maÍgens à esquerda e à direita e separação êêntral dê

colunas, de laryuía 1l2x- O corpo da Íonte para as inÍormações da obra será

proporcional à largura da área restante.

. Cada coluna supor ta linhas com 40 câracteres (contando os espaços), sendo cada

coluna composta de até 4 linhas. O alinhamênto deve ser âlanhedo à esquerda.

10. Assinaturas e marcas:

. Logomarca do Governo Federal: deverá ter 3i5 da altura da caixa de assinatura de

tamanho "x", sempre ser centralizada na vertical e alinhada pêla esquerda, conformê

exempÍo ao lado.

. Marcas de Programas/Políticas Públicas: deverão ser aplicadas na área da

logomarca do Governo Federal, seguindo as mesmas orientaçôes de proporção

acima, com a difêrenÇa do âlinhamento pêla direita.

. Logomarcas de órgãos e entidades: deverão ter altura máxima de Z5 da altura da

caixa de assinatura de tamanho "x" e ser centralizadas na vertical e na horizonial,

conÍorme exemplo ao lado.

. A colocaÇão das logomarcas deve seguir a regra para comunicação do Governo

Federal, da direita para a esquerda, observando o grau de envolvimento com a obra.

4,2 Place esmaltâda pâre identiíicação do nome da rua (50x26cm), inclusivs suporte mêtálico,

No início da pavimentação dêverão ser aÍixadas placas esmaltadas para identificação da rua nas

dimensões 50x25cm.

Os suportes metálicos serão de aço galvanizado ou de aço com proteção de tinta anticorrosiva.

As placas esmaltadas para identiÍicação das ruas deverão ser afixadas alravés de parafusos nos

suportes metál,cos.

5.0 PAVIMENTAÇÃO

5.í Sêrviços topográficos (locação ê nivelâmênto de obrâ)

A locação e o nivelamento serão executados com teodolito, nível ou estação total. Deverá ser

executado a locação e o nivelamento da obra de acordo com a planla de situação. Devêrão ser aferidas

as dimensões, os alinhamentos, os ângulos e de quaisquer outras indicações constantes no projeto com

as reais condições encontradas no local. A ocorrência de erros na locação da obra projetada implicaria,

para o executante, obrigação de proceder por sua conta e nos prazos contratuãis, às modiÍicações,

demolições e reposições que se tornarem necessárias, a juizo da fiscalizaçáo, ficando, além disso,

sujeito as sançóes, multas e penalidades aplicáveis em ceda caso paÍticular, de acordo com o Contrato

EspEcrFrcaçÕÊsrÉcNrcas Dos s€RvtÇos
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o presente Cadêrno de Encargos. À fiscalização, caberá totel controlê dos serviços topográÍieos, quais

sêjam, locâção do eixo do traçado, nivelamênto e seccionamênto trânsversal, bem como'off sels", seu

respectivo nivelamento e a emissão de Notas de Serviço.

5.2 Fornêcimênto ê assontemênto dâ mêio-Íio âm concroto

- Meio-Fio

Deverá seÍ em concreto, sêndo moldado in loco, e rejuntado com

areia). Deverá apresêntar as dimensões de 100cm de comprimento, 1scm

base superior e 30cm de altura.

- Espelho

argamassa 1:3 (cimento e

de base inÍerior, 13cm de

caracteÍisticas físicas e mecânicas

Técnicas). Deverão apresentar as

O espelho é a altura do meio-fio em relação ao pavimento concluído e deverá ser de no mínimo

15,00cm, devendo ser rêjeitadas os que apresentarem altura inÍerior.

Ao longo do subleito preparado, procêdê-se a ãbertura de valas, obedecendG.se ao alinhamento,

perfil e dimênsões estabelecidas pela fiscalização.

Concluída a escavação, será aplicada no íundo da vala uma camada dê areia, para corrigír

recalques ou possÍvel excesso de escavação.

Serão assentes, ênlão, os meios-Íos, rejuntados com argamassa de cimenlo ê areia, no traço de

1:3, em volume.

Dêpois de assentados, os meios-íios, não devem apresentar desvios superiores a 2,0cm, tanto

em relação ao alinhamento, como ao perfil estabelecido: 15 cm em relação ao pavimento, como também,

Íalhas na sua face externa.

Ao lado intêmo do meio-fio com o calçamênto, será feita a linha d'água, que deverá ser bem

cimêntado, com argamassa de cimento e areia grossa no traço de 1:3, formando uma placa uniforme

para escoamento pluvial.

5.3 lmplantâção dê perâlêlêpípedo inclusivê colchão do âreia rsjunt do no traço í:3 (Cimento ê

arêiâ)

- Paraleleplrydos

São pedras granÍticas, que dêverão satisÍazer as

especifcadas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas

dimensões de: 0,10 x 0,20 x 0,í5 metros.

- Areia
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A areia deverá ser de granulometria grossa e sêrá procedente de rio ou jazida, constituirá as

partículas limpes e duráveis, de origem granítica de Classe ll, isentas de torrões de terra argilosa e

matérias orgânicas. .-

- Cimento

O cimênto aplicado deverá atênder as especiÍcações da EB-1 da ABNT, ou

Poíland CP-250, 320 ou 400. O cimento deverá estar em estado seco e isento grumos.

- Água

seja, cimento

A água dêvêrá ser de boa qualidade, isenta de quaisquer detritos, ser cristalina máis nao

salgada de preferência potável.

Sobre o subleito regularizado será espalhada uma camada dê areiâ, numa êspessura de í0,0cm

sobre a qual, serão distribuÍdos os paralelepípedos, normalmente ao eixo da pista, obedecendo a um

abaulamento de 3%.

As junlas dos paralelepípedos de cada Íiada deverão ser âlternadas com relação às fiadas

vizinhas de tal modo, que cada junta em frente ao paralelepípedo adjacente, fique dentro do seu traço

médio.

Uma vez assentados os paralelepípedos pelo calceleiro, deverão ser comprimidos utilizando.se

o processo manual dê golpes de martelo.

Logo em seguida, procede-se a aguação com vistas à acomodação do colchão d+-areia,

iniciando-se então o reiuntamento dos paralelêpípedos com argamassa dê cimento e areia, no traço de

1:3, e êspessura máxima de 3,0 cm.

A aplicação de argamassa de reiunte, será feita utilizando-se lata, preferencialmente de seÉo
quadrada, a Íim de que se possa assêgurar a inÍiltração da argamassa enlre as pedras. O rejunte deverá

penelrar em média 213 da altura da pêdra (aproximadamentê 6,0 cm).

6,0 DRENAGEM

Consoantê estudo de drenagem verificou-se que a vazão das ruas em estudo fol mênor que

0,220 Llseg. Diantê disso a lâmina d'água das ruas não sobrepõe às sarjetas, visto que a maior lâmina

obtida é de 1,25 cm < 15,00 cm, sêndo a drenagem superficial suficienle para o escoamento das águas

pluviais. Ver estudo de dÍenagem anexo.

7.0 SERVIçOS COMPLEMENTARES

EspEctFrcÂçóEs ÍÊcNrcas Dos sERvtços
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7.1 Caiação do mcio-fio

Os serviços de pintura de meio-fio sêrão âs aplicações, por meio dê trinche ou similar, d6linta a

base de cal de forma contínua na cor branca, proporcionando e realçando a limpeza, permilindo a

melhoria visual, objetivando a segurança tanto de pedestres quanto de motoristas, eta aeveÉlÇ\
exêcutada imediatamente após os serviços Íinais. Ki€ber gá lddhvêiÍr
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